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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 17 de dezembro de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 033/2019 - CONSUPER que Dispõe sobre a Política de Inclusão e Diversidade
do Instituto Federal Catarinense (IFC)

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores e discentes ANA PAULA PEREIRA VILLELA, ocupante
do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português,
SIAPE nº 2320742; CIBELLE CRISTINA PREUSSLER, ocupante do cargo de Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Inglês, SIAPE nº 3071047;
MARIA GISELE PERES, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: História, SIAPE nº 2322330; ROSANA DA SILVA CUBA, ocupante do
cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Sociologia, SIAPE nº
2141586; SORAYA JULIANE DA SILVA, ocupante do cargo de Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Administração, SIAPE nº 3128778; TÚLIO TIBÉRIO
QUIRINO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Filosofia, SIAPE nº 2251240; ARTUR LIEBL, Discente do Curso Técnico
Integrado ao Ensino Médio em Informática, Matrícula nº 2020314513; HELENA KAMINSKI
VENÂNCIO, Discente do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Automação
Industrial, Matrícula nº 2020323791; THAINÁ SCHROEDER RIBEIRO, Discente do Curso
Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática, Matrícula nº 2020315299; para atuarem
como o Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade (NEGES) do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos ao Núcleo;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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